
ESTADO DA PARAíBA

de de Dezembro de 19 81

Dá nova redação ao Art. 36, do RegulQ,
merrco de Novimentação para Oficiais e Pr-a
ças , apr-ovado pelo Decreto 11Q 9.1Lj-3, de 08

de setembro de 1981.

o Governador do Estado da Paraíba,usag
atribuições que lhe confere o Art. 61, da Constituiçe,o do Estado,

D E C R E T A:

Art. 12 - O Art. 36, do Regulamento de I'1ovimentação p~
Fraçãs da Policia Militar, passa a ter a seguinte redação:

lIArt. 36 - O Cooandante-Geral poderá, para at8uder as
~~'~~ucS da Corporação, promover movimentação de policiais-mil~tares

satisfazendo as condições ele tempo de permanência na OPrvI,pOdendo
baixar atos complementares à aplí.caçâo deste Regulamento".

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

PALÁCIO DO GOVEDnO DO ESTADO DA PARltÍBt-i.,em João Pessoa,
de 1981; 932 da Proclamação da Republica.

,c:--_ ~/ c :: L:-- \de Niranda Burí.tiy )

GOVERNADOR

(Geraldo Amorim Navar-r o)
S><'GRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLIOA


